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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 04/05/2026

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 560/2026
INDICAÇÃO Nº 379/2026

EMENTA
INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE ADOTE PROVIDÊNCIAS VISANDO À ATUALIZAÇÃO
DOS VALORES DO AUXÍLIO FINANCEIRO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD)
NO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-316445-8P1Z2A-8K1G1R
30/04/2026 15:05:58
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MARCÃO BRAZ

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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INDICAÇÃO Nº 379/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, que determine 
aos setores competentes a adoção de providências visando a atualização dos valores do auxílio 
Įnanceiro concedido aos pacientes usuários do Tratamento Fora do Domicílio (TFD), especialmente no 
que se refere à ajuda de custo para alimentação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de maio de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Tratamento Fora do Domicílio (TFD) é instrumento essencial para garanƟr o 
acesso de pacientes a serviços de saúde não disponíveis no Município, assegurando o atendimento 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

Considerando que o Decreto Municipal nº 15.480/2023 regulamenta o TFD no Município de 
Votuporanga, prevendo, dentre outros beneİcios, a concessão de auxílio Įnanceiro para custeio de 
despesas com alimentação e deslocamento, sendo R$ 24,00 (vinte quatro reais) para o paciente, e no 
caso de houver acompanhante, R$35,00 (trinta e cinco reais); 

Considerando que os valores atualmente praƟcados encontram-se defasados frente à realidade 
econômica atual, não sendo suĮcientes para suprir adequadamente as necessidades básicas dos 
pacientes durante o período de deslocamento e tratamento; 

Considerando que houve recente atualização da legislação federal que trata da matéria, 
reforçando a necessidade de adequação dos entes municipais às diretrizes mais atuais no que se refere 
à assistência aos usuários do SUS; 
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Considerando que muitos pacientes encontram-se em situação de vulnerabilidade, dependendo 
exclusivamente do auxílio fornecido pelo Município para garanƟr condições mínimas de dignidade 
durante o tratamento; 

Desta forma, sugerimos que os valores sejam alterados, nos seguintes termos:  

• de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) para R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no caso de paciente 
desacompanhado;  

• de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para R$ 60,00 (sessenta reais), no caso de paciente com 
acompanhante. 

Considerando, ainda, que a atualização dos valores propostos representa medida de jusƟça 
social, assegurando melhores condições aos munícipes que necessitam se deslocar para outros centros 
para realização de procedimentos médicos; 

JusƟĮca-se a presente indicação, visando adequar os valores do TFD à realidade atual, 
promovendo maior dignidade, segurança e suporte aos pacientes e seus acompanhantes.  
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
INDICAÇÃO Nº 379/2026

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 04/05/2026
16:42:42

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.235 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AOvrHDaWZkqpcyk= | VALID_FROM: 2025-12-18 19:57:46 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:57:46 | FINGERPRINT: D3AB51CD3E89A7025E7AA8CA9C8BB067AA8261C8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 84D01BC9A5D20D33E715045C4063DED6C4797929 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº
379/2026 - chave de acesso: PROTM-966681-7W1S1B-6X7K0K, adicionado em 30/04/2026 às
15:06:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 379/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao INDICAÇÃO Nº 379/2026 foi
aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 560/2026 em 30/04/2026 às 15:06:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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